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dade relativos às actividades de 
do risco de desastres será forta- para dar resposta à permanen- O porta-voz da 28' sessão 
tecido, com a aprovação ontem, te exposição do país aos riscos esclareceu que este instrumento 
pelo Governo, da proposta de lei de calamidades subjacentes e estabelece os requisitos higio-
que estabelece o regime jurídico emergência de novos riscos. -sanitários e de gestão de quali-
que materializará este desidera- Ainda ontem, o Executi-

PUBLICIDADE to. vo aprovou o regulamento dos 
O documento, a ser sub- Centros de Atendimento lnte-

metido para aprovação pela As- grado às Vítimas de Violência 
sembleia da República, revoga Doméstica Baseada no Género 
a lei número 15/2014, de 20 de (CAl). 
junho, e abre espaço para a ca- Trata-se, segundo Suaze, 
pitalização das e'\periências da de instituições que asseguram 
gestão de calamidades e lições a protecção, cuidados de saú-
da observância do estado de de, assistência jurídica e social 
emergência, assim como pro- gratuitos às vítimas de violência 
mover a inclusão de matérias doméstica e baseada no género. 
relativas à resiliência humana e No mesmo dia, o Executivo 
infra-estrutura!. abonou o decreto que aprova 

Filimão Suaze, porta-voz da o regulamento para o controlo 
28' sessão ordinária do Conse- hígio-sanitário dos produtos da 
lho de Ministros, explicou que a pesca, anulando, assim, o de-
proposta de lei de gestão e redu- creto número 76/2009 de 15 de 

manuseamento, processamen
to, transformaç-Jo, distribuição 
e comércio de produtos de pesca 
e rações para animais aquáticos. 


